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TERMO DE APOSTILAMENTO 
Processo nº 06410007.001920/2025-04 

 
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2024 

 
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, criada pela Lei Complementar nº 
251, de 07 de julho de 2003, com sede à Rua Sérgio Severo, 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP: 59.063-380, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.628.844/0001-20, neste ato representada pelo Defensor Público-Geral do Estado 
do Rio Grande do Norte, Clístenes Mikael de Lima Gadelha, inscrito no CPF/MF sob nº ***.389.014-**, no uso 
de suas atribuições e nos termos do artigo 136 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, RESOLVE 
formalizar o presente Termo de Apostilamento à Ata de Regsitro de Preços nº 31/2024 - DPE/RN, nas condições 
a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
Constitui objeto do presente instrumento a alteração da razão social da fornecedora da Ata de Registro de Preços 
nº 31/2024 - DPE/RN, conforme a Quarta Alteração do Contrato Social acostada ao processo administrativo nº 
06410007.001920/2025-04 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO Da razão social da EMPRESA FORNECEDORA: 
Por força da alteração do tipo societário de EIRELI para Sociedade Limitada Unipessoal, nos termos da Lei Federal 
nº 14195/2021, e da alteração da razão social de "MC VIDEOFÓTICA EIRELI EPP" para "10.696.037 LTDA", 
conforme resposta à Notificação Extrajudicial nº 19/2025 (Id. 34285741), devidamente registrado na Junta 
Comercial do Estado do Rio Grande do Norte, e com base nos documentos apresentados, fica registrado que: 

 
Onde se lê: 
MC VIDEOFÓTICA EIRELI EPP 

 
Leia-se: 
10.696.037 LTDA 

 
A alteração ora registrada não implica mudança de CNPJ da empresa fornecedora, o qual permanece sendo o de 
nº 10.696.037/0001-50, tampouco alteração na estrutura societária que comprometa a capacidade técnica ou 
jurídica da empresa para a execução da ata. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CONDIÇÕES CONTRATUAIS: 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços nº 31/2024 - DPE/RN, 
especialmente quanto ao objeto, valor, vigência e obrigações das partes. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente apostilamento tem fundamento no art. 136, inciso III, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
que autoriza a formalização de alterações contratuais por apostila quando se tratar de modificação da razão ou 
denominação social do contratado. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
A Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte providenciará a publicação deste apostilamento no Portal 
da Transparência desta Instituição, cuja consulta é possível por meio do link: 
https://defensoriarn.transparencia.topsolutionsrn.com.br/, junto à Imprensa Oficial do Estado, e por fim, no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a fim de garantir a ampla publicidade. 

 
Nata/RN, 12 de junho de 2025. 

 
CLÍSTENES MIKAEL DE LIMA GADELHA 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
CNPJ nº 07.628.844/0001-20 
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Portaria n. 887/2025 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018; 
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da 
Constituição Federal; 
CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos 
estudantes acadêmicos, propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, conforme 
Resolução nº 125/2016-CSDP; 
RESOLVE: 
Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) na 
SELEÇÃO  SIMPLIFICADA  PARA  ESTAGIÁRIOS  DE  GRADUAÇÃO  EM  DIREITO  EM 
PARNAMIRIM/RN, regida pelo Edital nº 06/2024- DPE Parnamirim, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 
15.710, em 16 de julho de 2024, para fins de formalização de contrato para participação no programa de estágio 
não obrigatório. 
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública 
em que tenha realizado a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munidos de documento de identificação pessoal 
e de declaração expedida pela instituição de ensino superior, para fins de comprovação de que se encontram 
regularmente matriculados e que estejam cursando o 3º, 4º ou 5º ano do curso ou semestre equivalente. 
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente na 
ordem de classificação. 
§ 3º. A lotação do candidato convocado e contratado será feita de acordo com a necessidade dos Núcleos Regionais 
e Especializados da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 
§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do 
Termo de Compromisso de Estágio. 
NÚCLEO DE PARNAMIRIM 

Ordem de Classificação Geral Nome do(a) Candidato(a) 
9° JÚLIA CUNHA GARCIA 

10° ARTHUR PETRÔNIO DE CARVALHO BRITO 
JUNIOR 

Publique-se. Cumpra-se. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos doze dias do mês 
de junho do ano de dois mil e vinte e cinco. 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 872/2025 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 2022, 
CONSIDERANDO o teor do requerimento encaminhado pela Defensora Pública JOANA DARC DE 
ALMEIDA BEZERRA CARVALHO, matrícula nº 194.688-9, titular da 4ª Defensoria Pública Criminal de 
Natal/RN, atuando em substituição perante a Defensoria Pública de Parelhas/RN; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público THIAGO THOMAZ DE OLIVEIRA SOUSA, 
matrícula nº 215.410-2, titular da Defensoria Pública de São Miguel/RN, para atuar, extraordinariamente, em pauta 
de audiências aprazadas para o dia 10 de junho de 2025, perante a Vara única da Comarca de Parelhas. 
Art. 2º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público SERJANO MARCOS TORQUATO VALLE, matrícula 
nº 203.781-5, titular da Defensoria Pública de Nísia Floresta/RN, para atuar, extraordinariamente, em pauta de 
audiências aprazadas para o dia 10 de junho de 2025, perante a Vara única da Comarca de Parelhas. 
Publique-se. Cumpra-se. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos dez dias do mês de junho do ano de dois mil 
e vinte e cinco. 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 885/2025-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da 
Constituição Federal; CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação 
educativa dos estudantes acadêmicos, propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado 
prático, conforme Resolução nº 179/2018-CSDP; 
RESOLVE: 
Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) no V TESTE 
SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO NA DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO, DENOMINADO DPE RESIDÊNCIA, regido pelo Edital nº 62/2024 – 
DPGE/RN, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 15.734 em 20 de agosto de 2024, para fins de formalização 
de contrato para participação no programa de estágio não obrigatório. 
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública em 
que tenha realizado a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munido da seguinte documentação, conforme o art. 
6º da Resolução nº 179/2018-CSDP, de 13 de julho de 2018: 
- Uma (01) foto 3x4 recente; 
- Cópia e original de RG e CPF; 
- Cópia e original de comprovante de residência; 
- Cópia do diploma do curso de nível superior; 
- Certidão comprobatória de matrícula em curso de pós-graduação em instituição de ensino oficialmente 
reconhecida e conveniada com a Defensoria Pública; 
- Certidão que conste o horário das disciplinas que está cursando e o período em que se desenvolverá o 
Curso de Pós-graduação. 
- Comprovação de quitação com Justiça Eleitoral; 
- Comprovação de quitação com o serviço militar obrigatório, para homens; 
- Certidão de inexistência de antecedentes criminais ou de condenação por improbidade administrativa; 
- Certidão de licenciamento da OAB/RN. 
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente 
na ordem de classificação. 
§ 3º. A lotação do candidato convocado que firmar termo de estágio com a Defensoria Pública do Estado do Rio 
Grande do Norte será feita de acordo com a necessidade dessa. 
§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do 
Termo de Compromisso de Estágio. 
NÚCLEO DE NATAL 

Ordem de Classificação Geral Nome do(a) Candidato(a) 
57° RENATA FREITAS SILVEIRA* 
58° RAYANE SOARES PENHA* 
60° LEANDRO DE CASTRO FELIX* 
61° RAFAEL DIOGO DE VASCONCELOS* 

*Candidato(a) de final de lista. 
Publique -se. Cumpra-se. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos doze dias do mês 
de junho do ano de dois mil e vinte e cinco. 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 888/2025-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018 
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da 
Constituição Federal; 
CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos 
estudantes acadêmicos, propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, conforme 
Resolução nº 125/2016-CSDP; 
RESOLVE: 
Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) no XII 
TESTE SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE, regido pelo Edital nº 032/2023- SPGE, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 15.423, em 11 de 
maio de 2023, para fins de formalização de contrato para participação no programa de estágio não obrigatório. 
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública 
em que tenha realizado a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munidos de documento de identificação pessoal 
e de declaração expedida pela instituição de ensino superior, para fins de comprovação de que se encontram 
regularmente matriculados e que estejam cursando o 3º, 4º ou 5º ano do curso ou semestre equivalente. 
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente na 
ordem de classificação. 
§ 3º. A lotação do candidato convocado e contratado será feita de acordo com a necessidade dos Núcleos Regionais 
e Especializados da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 
§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do 
Termo de Compromisso de Estágio. 
NÚCLEO DE MOSSORÓ/RN 

Ordem de Classificação Geral Nome do(a) Candidato(a) 
38° CECILIA STHEFANY DE LIRA SANTOS 

Publique-se. Cumpra-se. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos doze dias do mês 
de junho do ano de dois mil e vinte e cinco. 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 880/2025 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 2022, 
CONSIDERANDO o teor do requerimento encaminhado pela Defensora Pública JOANA DARC DE 
ALMEIDA BEZERRA CARVALHO, matrícula nº 194.688-9, titular da 4ª Defensoria Pública Criminal de 
Natal/RN, atuando em substituição perante a Defensoria Pública de Parelhas/RN; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público IGOR MELO ARAÚJO, matrícula nº 203.653-3, titular 
da 9ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para atuar, extraordinariamente, em pauta de audiências aprazadas 
para o dia 11 de junho de 2025, perante o Juizado Especial Cível, Criminal e da Fazenda Pública da Comarca de 
Parelhas. 
Art. 2º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública RENATA SILVA COUTO, matrícula nº 214.675-4, titular 
da 1ª Defensoria Pública de Macaíba/RN, para atuar, extraordinariamente, em pauta de audiências aprazadas para 
o dia 11 de junho de 2025, perante a Vara única e o Juizado Especial Cível, Criminal e da Fazenda Pública da 
Comarca de Parelhas. 
Publique-se. Cumpra-se. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos onze dias do mês de junho do ano de dois 
mil e vinte e cinco. 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 



Defensoria Pública Ano XCII • Nº 15930 Natal, 13 de junho de 2025 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

 
 
 

 
PROTOCOLO DE ASSINATURAS 

 
 
 

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o 
documento original clique no link: 
https://deirn.sdoe.com.br/diariooficialweb/#/checar-autenticidade?codigo=U95YIMLIHS- 
YA859MVSEM-P2TH9ZW2VI. 

Código de verificação: 
U95YIMLIHS-YA859MVSEM-P2TH9ZW2VI 

 



Defensoria Pública Ano XCII • Nº 15930 Natal, 13 de junho de 2025 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

Portaria n° 884/2025 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 2022, 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público PEDRO PHILLIP CARVALHO BARBOSA, matrícula 
nº 215.380-7, titular da Defensoria Pública de Alexandria/RN, para atuar em sessão plenária do Tribunal do Júri, 
referente ao processo n.º 0800041-69.2021.8.20.5108, no dia 18 de junho de 2025, às 8h30, perante a Comarca de 
Pau dos Ferros/RN. 
Publique-se. Cumpra-se. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos doze dias do mês 
de junho do ano de dois mil e vinte e cinco. 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 886/2025-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018 
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da 
Constituição Federal; 
CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos 
estudantes acadêmicos, propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, conforme 
Resolução nº 125/2016-CSDP; 
RESOLVE: 
Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) no XIII 
TESTE SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE, regido pelo Edital nº 12/2025- SDPGE/RN, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 15.869, em 
13 de março de 2025, para fins de formalização de contrato para participação no programa de estágio não 
obrigatório. 
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública 
em que tenha realizado a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munidos de documento de identificação pessoal 
e de declaração expedida pela instituição de ensino superior, para fins de comprovação de que se encontram 
regularmente matriculados e que estejam cursando o 3º, 4º ou 5º ano do curso ou semestre equivalente. 
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente na 
ordem de classificação. 
§ 3º. A lotação do candidato convocado e contratado será feita de acordo com a necessidade dos Núcleos Regionais 
e Especializados da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 
§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do 
Termo de Compromisso de Estágio. 
NÚCLEO DE NATAL/RN 

Ordem de Classificação Geral Nome do(a) Candidato(a) 
11° MARIA HELOIZA DA SILVA CAMPELO 
12° FERNANDO HENRIQUE REBOUÇAS DA CÂMARA 

NÚCLEO DE PAU DOS FERROS/RN 
Ordem de Classificação Geral Nome do(a) Candidato(a) 

1° LUCAS HENRIQUE RODRIGUES SAMPAIO 
Publique-se. Cumpra-se. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos doze dias do mês 
de junho do ano de dois mil e vinte e cinco. 
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 883/2025-SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 2022, 
CONSIDERANDO as férias concedidas ao servidor público DARLAN VICTOR GONÇALVES DE AMORIM, 
inscrito na matrícula nº 215.890-6, Coordenador da Unidade Central de Controle Interno, no período de 4 a 13 de 
junho de 2025, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI nº 
000110000074.000001/2025-09; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a servidora pública MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA, matrícula nº 
100.618-50, para substituir, cumulativamente com o exercício do cargo do qual é titular, no período de 4 a 13 de 
junho de 2025, as atribuições do cargo de Coordenador da Unidade Central de Controle Interno, em todas as suas 
atribuições, em conformidade com o art. 38 e parágrafos 1º ao 4º da Lei Complementar Estadual 122/94. 
Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 4 de junho de 2025. 
Publique-se. Cumpra-se. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos doze dias do mês 
de junho do ano de dois mil e vinte e cinco. 
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Portaria nº 139/2025-GDPGE 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições 
legais, que lhe conferem os artigos 97-A, incisos III e VI da Lei Complementar Federal de nº 80/1994 e no art. 9º, 
XIII da Lei Complementar Estadual de n.º 251, de 7 de julho de 2003, 
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 52, 58-A e 86 da Lei Complementar Estadual de nº 735, de 19 de abril 
de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado de nº 15.140, em 20 de abril de 2023, alterada pela Lei 
Complementar Estadual nº 785, de 05 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial do Estado de nº 15.925, em 
06 de junho de 2025; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear RAVANA ARAÚJO DA SILVA, CPF nº ***.650.***-** para o cargo de provimento em comissão 
denominado Assistente de Infraestrutura de Tecnologia, Suporte e Redes do quadro de pessoal da Defensoria 
Pública do Estado do Rio Grande do Norte, previsto na Lei Complementar Estadual nº 735, de 19 de abril de 2023, 
publicada no Diário Oficial do Estado de nº 15.140, em 20 de abril de 2023, alterada pela Lei Complementar 
Estadual nº 785, de 05 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial do Estado de nº 15.925, em 06 de junho de 
2025. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e 
vinte e cinco. 
 
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 138/2025-GDPGE 
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições 
legais, que lhe conferem os artigos 97-A, incisos III e VI da Lei Complementar Federal de nº 80/1994 e no art. 9º, 
XIII da Lei Complementar Estadual de n.º 251, de 7 de julho de 2003, 
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 52, 58-A e 86 da Lei Complementar Estadual de nº 735, de 19 de abril 
de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado de nº 15.140, em 20 de abril de 2023, alterada pela Lei 
Complementar Estadual nº 785, de 05 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial do Estado de nº 15.925, em 
06 de junho de 2025; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear ANDRY FREIRE DA SILVA, CPF nº ***.361.***-** para o cargo de provimento em comissão 
denominado Assistente de Infraestrutura de Tecnologia, Suporte e Redes do quadro de pessoal da Defensoria 
Pública do Estado do Rio Grande do Norte, previsto na Lei Complementar Estadual nº 735, de 19 de abril de 2023, 
publicada no Diário Oficial do Estado de nº 15.140, em 20 de abril de 2023, alterada pela Lei Complementar 
Estadual nº 785, de 05 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial do Estado de nº 15.925, em 06 de junho de 
2025. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil e 
vinte e cinco. 
 
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 137/2025-GDPGE 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições 
legais, que lhe conferem os artigos 97-A, incisos III e IV, da Lei Complementar Federal de nº 80/1994 e art. 7º, 
inciso XI, da Lei Complementar Estadual de nº 251/2003; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. C O N V O C A R os membros natos, bem como os eleitos do Conselho Superior da Defensoria Pública 
do Estado para participarem da 8ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DE 2025, a se realizar no dia 18 de 
junho de 2025, às 10h00min, através de videoconferência, para análise e julgamento dos seguintes feitos: 

 
- Processo SEI nº 06410001.001859/2025-47. Assunto: Concurso de promoção para o provimento de 01 (um) 
cargo vago de Defensor(a) Público(a) de Segunda Categoria do Quadro Permanente da Defensoria Pública do 
Estado do Rio Grande do Norte. Interessado: Eric Luiz Martins Chacon. 

 
- Processo SEI nº 06410001.001849/2025-10. Assunto: Concurso de promoção para o provimento de 05 (cinco) 
cargos vagos de Defensor(a) Público(a) de Primeira Categoria do Quadro Permanente da Defensoria Pública do 
Estado do Rio Grande do Norte. Interessada: Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 

 
- Processo SEI nº 000110000077.000161/2025-10. Assunto: Concurso de promoção para o provimento de 05 
(cinco) cargos vagos de Defensor(a) Público(a) de Primeira Categoria. Interessada: Estela Parussolo de Andrade. 

 
- Processo SEI nº 000110000077.000160/2025-75. Assunto: Concurso de promoção para o provimento de 05 
(cinco) cargos vagos de Defensor(a) Público(a) de Primeira Categoria. Interessado: Pedro Phillip Carvalho 
Barbosa. 

 
- Processo SEI nº 000110000077.000162/2025-64. Assunto: Concurso de promoção para o provimento de 05 
(cinco) cargos vagos de Defensor(a) Público(a) de Primeira Categoria. Interessada: Náira Ravena Andrade 
Araújo. 

 
- Processo SEI nº 000110000077.000159/2025-41. Assunto: Concurso de promoção para o provimento de 05 
(cinco) cargos vagos de Defensor(a) Público(a) de Primeira Categoria. Interessado: Thiago Thomaz de Oliveira 
Sousa. 

 
- Processo SEI nº 000110000077.000164/2025-53. Assunto: Concurso de promoção para o provimento de 05 
(cinco) cargos vagos de Defensor(a) Público(a) de Primeira Categoria. Interessada: Ana Paula Locatelli Bonato. 

 
- Processo SEI nº 06410018.000545/2024-67. Assunto: Autorização para limitação temporária de atendimento. 
Interessada: Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 

 
- Processo SEI nº 000110000068.000001/2025-80. Assunto: Proposta de alteração das Resoluções nº 211/2020 - 
CSDP e nº 212/2020 - CSDP, que tratam sobre as atividades desempenhadas pelos coordenadores dos núcleos 
sede e especializados. Interessada: Paula Vasconcelos de Melo Braz. 

 
- Processo SEI nº 06410018.000302/2024-29. Assunto: Proposta de alteração da Resolução nº 014/2010-CSDP, 
que regulamenta os critérios de hipossuficiência para deferimento de assistência jurídica integral e gratuita no 
âmbito da Defensoria Pública. Interessada: Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 

 
Art. 2º. C O M U N I C A R ao representante da Associação dos Defensores Públicos do Estado do Rio Grande 
do Norte da realização da referida sessão, tendo em vista o seu direito a assento e voz no Conselho Superior da 
Defensoria Pública do Estado. 

 
Art. 3º. A U T O R I Z A R os membros convocados a se afastarem das atribuições ordinárias, bem como 
solicitarem o adiamento de audiências judiciais para cumprimento do disposto no art. 1º deste ato. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil 
e vinte e cinco. 

 
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2025 – DPE/RN -SRP - (90009/2025-Comprasnet) 
PROCESSO Nº 06410002.003602/2024-39 
 
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE (UASG 925772), por meio da sua 
pregoeira, nomeada pela Portaria nº 33/2024-GDPGE, torna público que realizará licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, com itens exclusivos para ME/EPP, visando 
à formalização de Ata de Registro de Preços para fornecimento de material de consumo, particularmente itens de 
higiene e limpeza, com o intuito de atender às demandas da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I do Edital, a ser 
realizado no dia 27 de junho de 2025, às 09h00 (horário oficial de Brasília). Local da disputa e Edital: 
www.comprasnet.gov.br. Informações: (84) 99814-0506, e-mail: cpl@dpe.rn.def.br 

Natal/RN, 12 de junho de 2025. 

Maria Edna Trindade de Lima 
Coordenadoria de Licitações/Pregoeira - DPE/RN 

http://www.comprasnet.gov.br/
mailto:cpl@dpe.rn.def.br
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